LEI Nº 573, DE 24/09/75

Cria a Unidade Municipal de Cadastramento de imóveis rurais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Fica criada a UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS, que funcionará nas dependências da Prefeitura Municipal, sob a fiscalização e orientação da Coordenadoria do INCRA em Minas Gerais.
Art. 2º - Para arcar com as despesas decorrentes desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a incluir dotação específica em orçamento, a partir de 1976, inclusive.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de setembro de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro
Secretário da Fazenda
